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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Matheus carreiro, sobre 

cadastro da Prefeitura na Receita Federal. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n2  
1097/2018 (Requerimento n2  239/2018) sobre cadastro da Prefeitura na Receita Federal. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica do setor 
responsável sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

tuj 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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Ibitinga, 08 de maio de 2018 

Assunto: Requer informações referente ao cadastro da Prefeitura Municipal na Receita 

Federal 

Requerimento n° 239/2018 

Interessado: Vereador Matheus Carreiro 

Excelentíssima Prefeita Municipal, 

A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, através de seu 

Secretário abaixo-assinado, informa que em resposta ao pedido de informações 

apresentados pelo nobre vereador, e em contato com a Receita Federal de Brasília, 

segue, em anexo, as informações que iremos seguir a fim de proceder o cadastro 

solicitado. 

Assunto: Solicitação de doações de mercadoria 

Prezado Pedro 

Conforme solicitação, informamos que os pedidos de doação de mercadorias, inclusive veículos, 

devem ser protocolados pelo solicitante na Unidade de Atendimento da RFB do seu domicílio fiscal, 

endereçados 	ao 	Superintendente 	da 	Região 	Fiscal 	responsável. 
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Segue, em anexo, link para a página da RFB onde se encontram as orientações para a solicitação de 

doações de mercadorias apreendidas, link com as Delegacias das unidades regionais e locais e 

formulário para solicitação das mercadorias apreendidas. 

http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/acoes-e-programas/mercadorias-apreendidas/Coacao-e-

incorporacoes/orientacoes-gerais 

Atenciosamente, 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) Gabinete da RFB Assessoria de Acompanhamento 

Legislativo (Asleg) 

Telefone: (61) 3412.2781 

e-mail: asleg.demandas.dfeseceita.fazenda.gov.br  

Respeitosamente, 

Plo 	 -.- 

PEDRO PONGELUPE THOMAZ 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
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